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RESOLUGCAO CFM n° 1493/98

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribui¢ées conferidas pela Lei 3.268, de
30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de
1958 e,

CONSIDERANDO a necessidade presente de situar e definir nos exatos e devidos
termos a responsabilidade do médico com relagdo as internagdes hospitalares;
CONSIDERANDO que os pacientes internados, em instituicées hospitalares nado podem
ser assistidos apenas pelos médicos plantonistas cujas atribuigdes devem ficar voltadas
para situacdes nao rotineiras;

CONSIDERANDO que a responsabilidade médica permanece individual para com o
doente, em quaisquer tipos de organizagao de assisténcia médica;

CONSIDERANDO que é direito do paciente ter um médico como responsavel direto
pela sua internagao, assisténcia e acompanhamento até a alta;

CONSIDERANDO que o artigo 28 do Decreto n° 20.931, de 11 de janeiro de 1932,
dispde que o Diretor Técnico é o principal responsavel pelos atos médicos praticados
no ambito das organizagdes hospitalares ou de assisténcia médica;

CONSIDERANDO que o artigo 12 do Decreto n°® 44.045/58 e a Lei n° 6.839/80
estabeleceram que as pessoas juridicas de prestagao de assisténcia médica estdo sob
acao disciplinar e de fiscalizacdo dos Conselhos de Medicina;

CONSIDERANDO que o artigo 11 da Resolugdo CFM n° 997/80 estabelece que o
Diretor Técnico, principal responsavel pelo funcionamento dos estabelecimentos de
saude, tera obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisdo e coordenagéo de
todos os servigos técnicos do estabelecimento que a ele ficaram subordinados
hierarquicamente;

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Sess&o Plenaria de 15 de maio
de 1998.

RESOLVE:

1 - Determinar ao Diretor-Clinico do estabelecimento de saude que tome as
providéncias cabiveis para que todo paciente hospitalizado tenha seu médico assistente
responsavel, desde a internagéo até a alta.

2 - Determinar que nas cirurgias eletivas o médico se assegure previamente das
condicdes indispensaveis a execucao do ato, inclusive, quanto a necessidade de ter
como auxiliar outro médico que possa substitui-lo em seu impedimento.

3 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

4 - Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia-DF, 15 de maio de 1998.

WALDIR PAIVA MESQUITA
Presidente

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
2° Secretario
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